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do feito - Casamento e separação de fato ocorridos no Brasil
- Inteligência do art. 88, inciso III, do CPC - Recurso provido
para determinar o retorno dos autos à instância de origem
para prosseguimento regular do feito. - É competente a
autoridade judiciária brasileira para o julgamento da ação
de divórcio direto consensual, porquanto as provas trazidas
aos autos demonstram que o casamento e a separação de
fato ocorreram no Brasil, nos termos do art. 88, III, do CPC.
(TJMG, Processo nº 1.0396.04.017644-0/001, Rel. Des.
Armando Freire, julgamento em 31.07.07, DJ de 14.08.07.)

Diante do exposto, com respaldo nos princípios do
livre convencimento motivado e da fundamentação dos
atos jurisdicionais, dá-se provimento ao recurso interpos-
to para reformar a r. sentença, declarando como com-
petente para o julgamento do feito a Justiça brasileira e
determinando o retorno dos autos à comarca de origem
para regular processamento.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES NEPOMUCENO SILVA e MAURO SOARES
DE FREITAS.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2009. -
Generoso Filho - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. GENEROSO FILHO - Trata-se de agravo de
instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto
contra decisão de f. 27/29-TJ, proferida pela MM. Juíza
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Uberaba,
que, nos autos da ação de interdito proibitório proposta
por Mamede Daher e Dinorá Costa Daher em face de
Romes Daher Júnior, deferiu a liminar pretendida e deter-
minou a expedição de mandado proibitório, cominando
multa diária por descumprimento no valor de R$
1.000,00.

Em suas razões recursais, o agravante relata que os
agravados são possuidores de um imóvel situado na Rua

Ituiutaba, nos 14, 16 e 18, em Uberaba, e que ajuizaram
a referida ação de interdito proibitório, na qual narram
ter alienado o imóvel, de forma simulada, a João
Alexandre Jorge e esposa, para que o transmitissem aos
filhos dos autores. Entretanto, diante de grave doença
que acometeu João Alexandre Jorge e sua esposa, estes
outorgaram escritura à filha dos autores, ora agravados,
que, por sua vez, outorgou escritura ao seu sobrinho, ora
agravante, que ficou encarregado de transferir as partes
respectivas aos tios, filhos dos agravados.

Afirma que os agravados lhe teriam transmitido a
posse do imóvel, operando-se o constituto possessório,
não lhes cabendo a proteção reclamada na inicial.

Sustenta que os agravados não podem invocar a
própria malícia, sendo que a proteção buscada pelos
mesmos não merece proteção, por ser realizada por
motivo torpe.

Citando doutrina a respeito do tema, pugna pela
concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final,
pelo seu provimento, com a reforma da decisão recorri-
da.

Processado o recurso às f. 58/59-TJ, foi indeferido
o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Regularmente intimados, os agravados apresen-
taram resposta ao recurso, reiterando apontamentos e
pugnando pela manutenção da decisão agravada.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do recurso e passo à análise de seu mérito.

Inicialmente, observo que o agravante interpôs o
presente recurso pretendendo ver modificada decisão na
qual a Magistrada deferiu liminar para expedição de
mandado proibitório, cominando multa diária por des-
cumprimento no valor de R$ 1.000,00.

Pois bem.
A controvérsia aqui instaurada cinge-se a reco-

nhecer a presença dos requisitos dos arts. 924, 927 e
932, todos do CPC, de modo a conceder a liminar pre-
tendida para abster-se da iminente prática de atos de tur-
bação ou esbulho sobre o imóvel objeto da lide.

Interdito proibitório - Comprovação da posse -
Ato de turbação ou esbulho - Justo receio -

Multa - Cominação - Possibilidade - Liminar -
Requisitos legais - Preenchimento

Ementa: Ação de interdito proibitório. Comprovação da
posse. Justo receio de ato de turbação ou esbulho.
Cominação multa. Possibilidade. Liminar. Presença re-
quisitos legais. Decisão mantida.

- O possuidor direto ou indireto, que tenha justo receio
de ser molestado na posse, poderá impetrar ao juiz que
o segure da turbação ou esbulho iminente, mediante
mandado proibitório, em que se comine ao réu determi-
nada pena pecuniária, caso transgrida o preceito.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00770011..0099..225599339944-
99//000011 - CCoommaarrccaa ddee UUbbeerraabbaa - AAggrraavvaannttee:: RRoommeess
DDaahheerr JJúúnniioorr - AAggrraavvaaddooss:: MMaammeeddee DDaahheerr ee oouuttrraa -
RReellaattoorr:: DDEESS.. GGEENNEERROOSSOO FFIILLHHOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.
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Como cediço, a concessão da liminar em ações
possessórias somente será possível quando intentada a
demanda há menos de ano e dia do ato de turbação ou
esbulho. 

Nos termos do art. 927 do CPC, deverá o postu-
lante comprovar a sua posse, bem como o ato de tur-
bação ou esbulho, e que este seja datado de menos de
ano e dia, conforme transcrição do artigo:

Art. 927. Incumbe ao autor provar:
I - a sua posse;
Il - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;
III - a data da turbação ou do esbulho;
IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de
manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração.

Nos termos do art. 932 do CPC, o possuidor dire-
to ou indireto que tenha justo receio de que poderá vir a
sofrer iminente turbação ou esbulho em sua posse,
poderá requisitar providências ao juiz no sentido de que
seja expedido mandado de interdito proibitório, comi-
nando-se multa caso seja descumprida a ordem dada.

Art. 932. O possuidor direto ou indireto, que tenha justo
receio de ser molestado na posse, poderá impetrar ao juiz
que o segure da turbação ou esbulho iminente, mediante
mandado proibitório, em que se comine ao réu determinada
pena pecuniária, caso transgrida o preceito.

Nada impede, inclusive, que a ordem de
abstenção de prática de iminente ato de turbação ou
esbulho seja concedida entre os próprios possuidores
(direto e indireto).

Código Civil:

Art. 1.197. A posse direta, de pessoa que tem a coisa em seu
poder, temporariamente, em virtude de direito pessoal, ou
real, não anula a indireta, de quem aquela foi havida,
podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o
indireto.

Da exposição dos fundamentos legais, conclui-se
que a condição essencial para a manutenção, reinte-
gração da posse, bem como para expedição do manda-
do de interdito proibitório, será a comprovação da posse
e, no caso específico dos autos, do iminente risco da
prática de atos de turbação ou esbulho.

Havendo a presença de tais requisitos, não haverá
como se furtar à concessão da liminar almejada.

Da análise do caderno processual, bem como de
todas as suas provas coligidas, constata-se a presença
dos requisitos necessários à concessão da medida, e isso
porque comprovada a posse dos agravados, bem como
o iminente risco de prática de esbulho ou turbação.

No que se refere à posse dos agravados, esta
restou devidamente comprovada através dos documen-
tos de registro do imóvel, bem como do depoimento de
testemunhas arroladas em audiência de justificação.

Todos esses meios probatórios atestam que a posse
direta do bem objeto da presente lide sempre recaiu
sobre os agravados.

Estes, sendo comerciantes no Município de
Uberaba e procurando resguardar seus imóveis de
prováveis e futuras execuções, em virtude de insucesso
dos negócios, os alienaram dentre a cadeia de transmis-
são retratada nos autos, buscando, na maioria das
vezes, transmiti-los a parentes ou pessoas próximas de
seu convívio.

Sendo assim, o imóvel em apreço foi fruto de trans-
missão a João Alexandre Jorge e sua esposa, amigos do
casal agravado. Entretanto, devido a problemas de
saúde, estes procuraram transmitir o imóvel a outros pa-
rentes próximos dos agravados, sempre com muita difi-
culdade pelo fato de a maioria não possuir “bom nome
na praça”, podendo vir a perder o bem pelas mesmas
razões dos agravados, já que toda a família vive às
expensas do comércio local, encontrando-se em dificul-
dades e com várias dívidas financeiras.

Seguindo-se a cadeia de transmissão, o imóvel foi
passado à filha dos agravados, por possuir “bom nome”,
Adriana Mamede Daher Mattos e seu marido. No entan-
to, vindo a se estabelecer posteriormente no comércio e
com insucesso de suas atividades, pela mesma razão de
tentar resguardar o imóvel de futuras execuções,
procurou transferi-lo a terceiros, sendo, portanto, trans-
mitido ao agravante Romes Daher Júnior.

Há que se registrar que, embora a conduta dos
agravados seja extremamente condenável, por represen-
tar nítida intenção de fraudar credores ou possíveis ações
executivas, referida matéria não constitui objeto de
análise na presente demanda, que deverá se ater, unica-
mente, a constatar a presença dos requisitos necessários
para concessão do mandado de interdito proibitório.

No que se refere à validade dos negócios jurídicos
envolvendo o imóvel em análise, referida matéria deverá
ser objeto de ação específica.

Portanto, em que pesem todos os atos translativos
realizados, verifica-se que, desde a primeira transmissão
do imóvel, o casal agravado sempre se manteve na
posse direta do mesmo, inclusive locando referido bem e
auferindo os valores advindos de sua locação.

Trata-se, portanto, desde a primeira transmissão,
de verdadeira tradição ficta, hipótese que se configura
quando aquele que possuía um determinado bem em
nome próprio continua possuindo-o, porém, em nome
alheio.

Pela tradição ficta, também conhecida como cons-
tituto possessório, pronuncia-se a doutrina:

[...] é o que se verifica quando alguém, possuindo um bem,
na qualidade de proprietário, o aliena, mas continua a pos-
suí-lo, seja, por exemplo, como arrendatário ou como como-
datário, seja como depositário, enfim, com a intenção de ter
a coisa não mais em nome próprio. (GOMES, Orlando.
Direitos reais. 14. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999, p. 53.)
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Pela tradição ficta o alienante continua na posse do imóvel,
mas altera-se o seu animus. Possuía como dono e passa a
possuir a outro título. Vende a coisa e permanece como
locatário, por exemplo. (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito
civil. Direitos reais. 7. ed. São Paulo: Ed. Atlas, 2007, v. 5,
p. 230.)

Sendo assim, a propriedade se transfere pela
tradição e se aperfeiçoa pelo registro, mesmo que referi-
da tradição seja de forma ficta, como decorre do art.
1.267 do Código Civil.

Art. 1.267. A propriedade das coisas não se transfere pelos
negócios jurídicos antes da tradição.
Parágrafo único. Subentende-se a tradição quando o trans-
mitente continua a possuir pelo constituto possessório; quan-
do cede ao adquirente o direito à restituição da coisa, que
se encontra em poder de terceiro; ou quando o adquirente
está na posse da coisa, por ocasião do negócio jurídico.

No constituto possessório, quem tinha a posse
plena da coisa passa a possuir apenas a posse direta,
enquanto o adquirente passa a obter a posse indireta.

No caso dos autos, as provas são uníssonas em
atestarem que os agravados se mantiveram na posse
direta do imóvel, possuindo-o, porém, em nome alheio,
inclusive alugando e auferindo renda com o bem loca-
do, o que não é defeso pelo ordenamento jurídico, uma
vez que tal ato não afasta o animus domini do locador.

Para locar, basta ao locador ter a posse sobre a coisa que
cede ao inquilino. (TJSP. Apelação Cível 693264-0/7.
22.03.2005. 28ª Câmara Cível. Rel. Celso Pimentel.)

Não é necessário que o locador tenha o poder de dispor da
coisa, pois pode até não ser seu dono, como ocorre com o
usufrutuário. Basta que tenha o poder de cedê-la; dá-la em
locação. (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito civil: contratos
em espécie. 7. ed. São Paulo: Ed. Atlas, 2007, v. 3, p. 119.)

Desse modo, os agravados cumpriram com o dis-
posto no art. 927 do CPC, comprovando a existência de
sua posse como um dos requisitos essenciais para defe-
rimento da liminar pretendida.

Já no que se refere à presença de atos de turbação
ou esbulho, a permitir a concessão da liminar pretendi-
da, os depoimentos prestados em juízo demonstram,
claramente, o justo receio de os agravados serem
molestados em sua posse pelo agravante, através de imi-
nente ato de turbação ou esbulho.

Do exposto, constata-se a presença dos requisitos
necessários à concessão da liminar para expedição de
mandado de interdito proibitório com cominação de
multa.

Mediante tais considerações, presentes os requisi-
tos legais, nego provimento ao agravo de instrumento,
para manter a decisão recorrida por seus próprios termos
e fundamentos.

Custas recursais, pelo agravante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES OSMANDO ALMEIDA e PEDRO
BERNARDES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Ação declaratória - Sociedade anônima fechada -
Dissolução parcial - Sociedade de capital -

Affectio societatis - Impossibilidade - 
Voto vencido

Ementa: Apelação cível. Ação declaratória. Sociedade
anônima fechada. Dissolução parcial. Sociedade de
capital. Affectio societatis. Impossibilidade. Recurso
improvido.

- A jurisprudência, excepcionalmente, vem admitindo a
possibilidade de decretação da dissolução parcial da
sociedade, contudo, desde que esteja presente como
fator preponderante na criação da empresa o vínculo de
natureza pessoal, como em regra acontece no grupo
familiar, conjugada a inexistência de lucros ou falta de
distribuição de dividendos por longo período, de forma
a configurar que a sociedade não consegue alcançar
sua finalidade, requisitos estes não configurados na caso
em tela.

- Considerando que a sociedade anônima em questão
possui nítido caráter de capital, não há como acolher a
tese dos apelantes da existência da quebra da affectio
societatis e o consequente pedido de retirada destes da
companhia.

- V.v.: - Em situação excepcional, é possível a dissolução
de sociedade anônima de pequeno porte quando hou-
ver quebra da affectio societatis.

- Todo processo tem que chegar a seu termo final em
prazo razoável, satisfazendo as expectativas das partes
em relação à prestação jurisdicional.

- A processualística contemporânea consagra o “princí-
pio da instrumentalidade do processo”. O processo civil
é um instrumento para a adequada tutela dos direitos e
o procedimento constitui apenas uma técnica para a boa
e correta prestação do serviço jurisdicional. O procedi-
mento não pode se distanciar dos direitos a que deve
proteger, sob pena de não poder atender aos novos
direitos e assim transformar-se em uma espécie de técni-
ca inútil para realizar as finalidades que o Estado tem a
missão de cumprir.


